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EMENDA Nº. 53  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Rede de esgoto para substituir tomadas de tempo seco (TTS) implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0141| Habitação e Regularização Fundiária, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0141 | Habitação e Regularização Fundiária, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0010 | Cidade Urbanizada

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Rede de esgoto para substituir tomadas de tempo seco (TTS) implantada

	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de novas redes de coleta de esgoto sanitário em áreas atualmente atendidas por tomadas de tempo seco (TTS), com o objetivo de eliminar soluções paliativas e assegurar a separação absoluta entre o sistema de esgotamento sanitário e o sistema de drenagem pluvial. A ação contempla a construção e ampliação de coletores, coletores-tronco e ligações domiciliares, conectando os esgotos diretamente às Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs).

	UNIDADE DE MEDIDA:
	1
	ÓRGÃO GESTOR:
	EMPRESA MUN DE INFRA E
OBRAS DE NITERÓI (ION)
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	19
	100.000
	
	19
	
	50.000
	19
	
	50.000
	19
	
	50.000
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 150.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 100.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
As tomadas de tempo seco (TTS) são soluções paliativas e emergenciais que não asseguram a universalização do saneamento, apresentam baixa eficiência em períodos de chuva e elevam custos operacionais. A substituição por rede de esgoto é fundamental para eliminar lançamentos irregulares, recuperar a qualidade das águas urbanas e da Baía de Guanabara, e garantir saúde pública e sustentabilidade ambiental.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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